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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafina Corrêa

Serafina Corrêa, RS, 23 de abril de 2021.Ofício Gab. 163/2021

io
Sua Excelência

Vereador Dirlei Dama Cordeiro

Presidente do Poder Legislativo Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto; Resposta ao Ofício n- 63/2021

O Prefeito Municipal, vem por intermédio deste, acusar o recebimento do Ofício n-

63/2021,0 qual solicita informações através da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

(COFT) a respeito do PROJETO DE LEI N° 33/2021, que trata da Associação do Município de

Serafina Corrêa junto a AMPLA, tecemos, objetivamente as seguintes considerações:

a) Os benefícios/vantagens em estar filiado a AMPLA, consistem em fazer parte de mais uma

Associação Regional de Municípios que pode trabalhar em prol das demandas de Serafina

Corrêa junto a Órgãos que não fazem parte do campo de atuação da única Associação a

qual 0 Município, hoje, está filiada. Como por exemplo, citar intervenções de pleitos na área

da saúde, visto que Serafina Corrêa faz parte da região de saúde de Passo Fundo, sede da

AMPLA.

b) O motivo precípuo que levou o Município a obter filiação junto á AMPLA é o de que a região

de saúde que atende aos munícipes é localizada em Passo Fundo. Diversos projetos, prin

cipalmente na área da saúde são desenvolvidos naquela associação regional, em benefício

das instituições de saúde e a todos os cidadãos que delas necessitam. Deste modo, são

benefícios que a AMESNE não consegue oferecer, eis que lidera a região de saúde de

Caxias do Sul. Porém não significa que a AMESNE não atenda aos objetivos municipais,

ao contrário, não se trata de opção excludente, ou seja, não é necessário estar vinculado a

uma Associação Regional de Municípios em específico. Ambas proporcionam inúmeros be

nefícios ao Município. Casos idênticos temos, também, nos Municípios de Casca e Marau,

que são filiados á AMESNE e a AMPLA ao mesmo tempo, motivo pelo qual temos totais

condições de afirmar que a vinculação as duas Associações Regionais proporcionará con

dires de ampliar a defesa dos assuntos de interesse municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Serafina Corrêa

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos  a oportunidade para elevar nossos

votos de estima e consideração.

Respeitosamente

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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